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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; Comunidade Evangélica de Joinville UF: SC

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Educação Física, licenciatura e
bacharelado, a ser ministrado pelo Instituto Educacional Luterano de Santa Catarina, com
sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

RELATOR(A): Eunice Ribeiro Durham

PROCESSO(S) N.°(S): 23000.003584/2000-89

PARECER N.":

CNE/CES 323/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

20/2/2001

I-RELATÓRIO

A Comunidade Evangélica de Joinville solicita autorização para criação do curso de
Educação Física, licenciatura e bacharelado, a ser ministrado pelo Instituto Educacional
Luterano de Santa Catarina, com sede em Joinville, Estado de Santa Catarina, com 50
(cinqüenta) vagas no turno noturno e regime seriado semestral.

A Comissão de Avaliação atribuiu conceito global A às condições de oferta do curso
e recomendou sua autorização.

n - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Manifesto-me de acordo com as conclusões do relatório da Comissão de Avaliação e
voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de Educação Física,
licenciatura e bacharelado, a ser ministrado pelo Instituto Educacional Luterano de Santa
Catarina, com sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, com 50 (cinqüenta)
vagas totais anuais, oferecidas no turno noturno e divididas em turmas de 25 alunos para as
aulas práticas, em regime seriado semestral.

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2001.

"ÇuAi L íL

Conselheiro(a) Eunice Ribeiro Durham - Relator(a)



m - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2001.

.  : ) M.
jj \ Conselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra

i
Conselheiro Afthur Roquete de Macedo - Vice-Presfidente

resid nte
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ^ ̂
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N^ 1230 /2000

Processo n.- : 23000,003584/2000-89

Assunto : Autorização para funcionamento do curso de Educaçãç Física,
licenciatura e bacharelado, relacionado no Anexo I deste

Relatório, nos termos da Portaria Ministerial n- 641/97.

^ ̂  01-HISTÓRICO
U

^  Esta Secretaria recebeu para análise os processos de autorização
para a oferta de cursos de Educação Física, licenciaturas e bacharelados,
relacionados nos Anexos deste Relatório. A análise foi promovida nos termos da
Portaria MEC n- 641/97, tendo em vista que a mantida, que ministrará o curso, já
está credenciada ou o processo relativo ao seu credenciamento já foi
encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação.

Esta Secretaria procedeu à análise preliminar prevista no Art. 4°
da Portaria Ministerial n° 641/97. Uma vez que os processos relacionados
lograram conformidade documental, a mantenedora foi instada a firmar o Termo
de Compromisso previsto no Art. 6° da mesma Portaria.

Dentro do prazo de doze meses, previsto no § 2°, do mesmo Art.
6°, as mantenedoras encaminharam a esta Secretaria o Termo de Compromisso
devidamente assinado, bem como solicitaram a designação de comissão
avaliadora em atendimento ao disposto no Art. 7°, da Portaria MEC n- 641/97.

As comissões, designadas pela SESu, realizaram visita às
instalações' onde deverão ser oferecidos os cursos, em particular, avaliaram os
espaços destinados a salas de aulas, salas para docentes e para a coordenação do
curso, laboratórios para aulas práticas, espaços de convivência, biblioteca e
demais dependências, com atenção para sua adequação aos requisitos de
acessibilidade às pessoas portadores de necessidade especiais, conforme
determina a Portaria Ministerial n° 1.679, de 2 de dezembro de 1999.

Entrevistaram, também, os docentes selecionados pela
mantenedora para ministrarem as disciplinas previstas na grade curricular, a
serem oferecidas no primeiro ano do curso, considerando sua área de formação e
a adequação desta com as disciplinas a serem ministradas, sua titulação



acadêmica, sua experiência docente e profissional, e o regime de trabalho dos
professores a serem contratados.

Ao apreciar o projeto acadêmico apresentado pela mantenedora, a
Comissão examinou o perfil do egresso, sua compatibilidade com grade
curricular proposta, seu grau de inovação, sua pertinência no contexto onde se
insere a Instituição, a qualidade do processo ensino-aprendizagem, entre outros
tópicos relevantes detalhados no relatório da Comissão Avaliadora.

A conclusão do processo avaliativo foi sintetizada em Relatório
da Comissão, agregando os conceitos atribuídos aos itens individuais de
avaliação, em um conceito global que reflete o referencial qualitativo das
condições iniciais existentes para a oferta do curso a ser implantado, associado a
indicações sobre eventuais deficiências observadas pela Comissão Avaliadora e
seu impacto sobre a autorização pleiteada.

II - MÉRITO

Os projetos individuais apresentados pelas mantenedoras
juntamente com o Relatório das Comissões Avaliadoras, ao retornarem à SESu,
foram juntados a cada um dos respectivos processos, e examinados quanto a sua
integridade e consistência.

Para formular a indicação favorável à autorização do curso à
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, esta
Secretaria estabeleceu os seguintes requisitos :

•  o conceito global atribuído às condições iniciais de oferta do
curso deverá ser igual ou superior a "CR" (condições
suficientes);

•  o conceito atribuído aos grandes indicadores identificados
como Corpo Docente, Organização Didático-Pedagógica,
Instalações, deverá ser igual ou superior a "CR" (condições
suficientes);

•  a conclusão do relatório de avaliação não deverá conter
críticas severas nem exigências em itens que comprometam a
qualidade da oferta do curso, mesmo que o conceito final seja
aceitável ( CR, CB, CMB ).

Em virtude do exposto, os processos reunidos no Anexo I deste
Relatório estão assim constituídos: aqueles que apresentaram conformidade de
mérito acadêmico aos padrões de qualidade da área, e de natureza legal, tiveram
sua autorização recomendada; enquanto que os demais receberam indicação
desfavorável ao pleito.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados dos relatórios das
Comissões de Avaliação e dos Pareceres Técnicos da Comissão de Especialistas
de Ensino de Educação Física, corn a indicação da SESu referente ao pleito da
Instituição, para deliberação (ANEXO I). Recomenda-se ao Conselho Nacional
de Educação determinar às Instituições que divulguem, no Edital de abertura dos
processos seletivos, o conceito resultante da avaliação do curso, conforme
previsto na Portaria SESu/MEC n- 1.647/00, Artigo 4-, de 28 de junho de 2000,
que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores e
inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n.- 971/97, de
22 de agosto de 1997. Recomenda-se, também, determinar adequação ao que
estabelece a Portaria MEC n- 1679/99.

A consideração superior.
Brasília, 30 de novembro de 2000.

SUSANA REGINA SALUMg^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

// LUIZ ROBEpè) LIZA GURI
DepartamentÃáe Política do Ensino Superior

D^ES/SESu
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ANEXO I

Processo n® 23000.003584/2000-89

Mantenedora Comunidade Evangélica de Joinville
Mantida Instituto Educacional Luterano de Santa Catarina

Endereço Rua Alexandre Schiemm n^ 56 - Centro - Joinville- SC

CNPJ 84.696.434/0001-68

Cursò Educação Física, bacharelado e licenciatura plena

N- de Vagas Alunos

por turma

Turno Carga horária total Regime de Matricula

50 50 em

aulas

teóricas

Noturno 3.210 horas Seriado Semestral

Comissão de Avaliação: Port. SESu/MEC n- 1345/2000 e
Port. SESu/MEC 2.112/2000

Conceito Global: A

Documentação Fiscal (em atendimento às Portarias MEC n^s 640 e 641/97)
Documento Atende Não atende

Comprovante dé Inscrição no CNPJ X

Certidão de regularidade com o INSS X

Certidão de regularidade com a Fazenda Federal X

Certidão de regularidade com o FGTS X

Recomendação da Comissão de Avaliação

A Comissão Avaliadora recomendou a autorização do curso, pois considerou que a
Instituição proponente reúne as condições necessárias. !

Recomendação da Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física

Ratificou o relatório da Comissão de Avaliação e emitiu parecer favorável à autorização do
curso de Educação Física.

Indicação da COSUP/DEPES/SESU

Favorável à autorização do curso de Educação Física, licenciatura plena e bacharelado.

-  ̂ ^
Anexos:

A - Grade curricular

B - Corpo docente
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Total: 540 horas (60 horas cada). 180
Aprofundamento Atividade Física e Saúde

Medicina Esportiva e Prevenção de Traumas, 30
Psicoiofjia e Corporeidade, 30

Portadores de Necessidades Educativas Especiais, 60
Avaliação de Capacidades e de Saúde, 60
Atividades Efsicas Apropriadas ãs Diferentes Populações (Eletiva), 60' '
Nutrição e Atividade Eísica, 30

Processo de Inclusão dos PNE, 30

Monografia e Seminário de Pesquisa em Atividade física, 60

To,.„:ho,:, ™ «"•" <- «^0
Aprofundamento em Docência

• Estruturà e funcionamento da Educação Básica, 60
• Análise do Ensino em Educação física Escolar. 30
• Pedagogia do Movimento. 60

Metodologia do Ensino da Educação Eísica e Esporte Escolar, 60
• em Educação física Escolar, 60
• Currículos e Programas em Educação Eísica Escolar (Eletiva), 60'
• Monografia e Seminário de Pesquisa em Educação Eísica, 60

Total: 540 horas e Supervisão no Ensino fundamentai (60 horas cada), 100

Resumo da carga horária dos aprofundamentos propostos:
Prática cie Ensino I a Vi (1 80 horas)
Seminários de Pesquisa i a III (90 horas)
Aprofundamento Esporte, Atividade Tísica e Saúde ou Escola (540 horas)
Tc 510 horas

(C) PROPOSTA DE GRADE CURRICULAR E RESPECTIVA CARGA HORÁRIA
1® período

História da Educação Eísica e do Esporte, 30
Crescimento e Desenvolvimento Motor, 60

• Bases Biológicas Aplicada ã Educação Eísica e ao Esporte, 45;
• Bases Anatômicas Aplicadas ã Educação Eísica e ao Esporte, 60
• Comunicação e Redação Científica, 60

Teona e Prática da Recreação, do lazer e do Esporte, 45
^^oria e Prática dos Esportes Coletivos I . Euteboi, 60

• Total - 360

2- período

A„n„,,.,l6,irn.nio,,,-!r,,s -í» n,,,.. , „„v,a,
• Bases fisiológicas da Atividade física. 45



3- período

4® períorlo

5® período

Higiene e Socorros de Urgência Aplicados á Educação Física e ao Esporte, 60

Métodos e Técnicas de Pesquisa em Educação Física e Esporte, 60

Teoria e Prática dos Esportes Coletivos ii - Handebol, 45

Disciplina Eletiva I, 60*

Siibtotnl - 360

Prática de Ensino / - Resgate dos jogos. Esportes e Brincadeiras Tradicionais
(Aprofundamento), 30**

Total - 390

Didática da Educação Física e do Esporte, 60

Aprendizagem Motora, 45

Ritmo e Expressividade, 60

Atividades Aquáticas i, 60

Teoria e Prática da Cdnástic.a, 45

Teoria e Prática dos Esportes individuais - Atletismo, 60

Disciplina Eletiva H, 45*

Siibtotal - 375

Prática de Ensino // - Organização de jogos. Torneios e Campeonatos (Aprofundamento),

Total - 405

Bases Sociológicas Aplicadas ã Educação Tísica e ao Esporte, 60

Eisiologia do Exercício, 45

Bioquímica, 60

Atividades Aquáticas H, 45

Teoria e Prática dos Esportes Coletivos Ui - Basqueteboi, 60

Disciplina Eletiva iU, 60*

Disciplina Eletiva IV, 30*

Siibtotal - 360

Prática de Ensino III - Ritmo e Dança Expressiva (Aprofundamento), 30'

Total -420

Nutrição, 60

Ginástica Olímpica, 60

Dança e íoiciore , 60

ieoria e Prática dos Esportes Coletivos tV ■ Voleibol, 60

Atividades (íinásiicas. 6O

Discifylina íletiva V, 60*

"3Ü"



6® período

7® período

' Subtotal - 360

Prática <ie Pnsino IV - Atividades Aquáticas i e ii (Aprofundamento), 30*'
Seminário de Pesquisa i (Aprofundamento), 30**

Total- 420

Estatística e informática Aplicadas à Educação Efsica e ao Esporte, 60
Lazer e Atividades Não-formais, 60

Neuroanatornia e a Atividade Efsica, 45

Disciplina Eletiva Vi, 60*

Disciplina Eletiva Vii, 60*

Disciplina Eletiva Viii, 30*

Subtotal - 3Í5

Práúcn de Pnsine V - esporte Cscolsr lodividtml e Coletivo lAprof.jodeioeolol, 30'
Seminário de Pesquisa ii (Aprofundamento), 30 **

Total - 375

• Neurofisioiogia e Controle Motor, 60

• Bases Fisiológicas e Metodológicas do Treinamento Desportivo, 60
• Cineantropometria, 45

• Atividade Tísica e Saúde, 45

• Disciplina Eletiva iX, 60*

• Subtotal - 270

de Ensino Vi - Atividade física e Saúde (Aprofundamento), 30**
• Seminário de Pesquisa iii (Aprofundamento), 30**

• Total - 330

8® período (Aprofundamentos)

• Aprofundamento em Esporte

Medicina Esportiva e Prevenção de Trauma, 30s

• Sistemas e Métodos de Avaliação em Esporte, 30

• Sistemas e Métodos de Treinamento, 60

• Controle e Avaliação, 60

• Psicologia Esportiva, 30

• Sociologia do Esporte, 30

Monografia e Seminário de Pesquisa em Esporte, 60

• Disciplina Eletiva X, 60'

• Subtotal - 360

Prática de Ensino. Estágio e Supervisão em Esporte (60 horas cada), 1 fíO

TT



Total - 540

Aprofundamento em Atividade Ffsica e Saúde

Medicina Desportiva e Prevenção de Traumas, 30

Psicologia das Diferenças, 30

Portadores de Necessidades Educativas Especiais, 60

Avaliação de Capacidades e de Saúde, 60

Nutrição e Atividade Efsica, 30

Processo de Inclusão dos PNE, 30

Monografia e Seminário de Pesquisa em Atividade física, 60

Disciplina Eletiva XI, 60'

Siiblotaf- 360

Prática de Ensmo, Estágio e Supervisão em Atividade Ffsica e Saúde (60 horas cada), 100

Total - 540

Aprofundamento em Fscola

Estrutura e funcionamento da Educação Oásica. 60

Análise do Ensino em Educação física Escolar, 30

Pedagogia do Movimento, 60

Metodologia do Ensino da Educação física e do Esporte Escolar, 60

Avaliação em Educação física Escolar, 30

Monografia e Seminário de Pesquisa em Educação física, 60

Disciplina Eletiva Xii, 60*

Subtotal - 360

Prática de Ensino, Estágio e Supervisão no Ensino Básico (60 horas cada), 100

Total - 540

Linhas de Pesquisa

Pedagogia em Educação Física e Esporte
Atividade Física e Saúde

Disciplinas Eletivas, Carga Horária e Área de Conhecimento.

Bases Psicológicas Aplicadas ã Educação física, 60 horas - formação Básica;

Bases Psicológicas Aplicadas ao Esporte, 60 horaS - formação Básica

Organização e Gestão em Educação física, 45 horas - formação Específica

Organização e Gestão em Esporte e Ciuhes, 4S horas - formação Específica

Metodologia da Educação física, 60 horas - formação Específica

Metodologia do Esporte e do Treino, 60 horas - formação Específica

Musculação, 30 horas - formação Específica

Ginástica laborai. 30 horas - formação Específica

Cinesioiogia, 60 horas ~ formação Específica

Biomecãnica, 60 horas - formação Específica

IT
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